
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTHR' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prs f e i t a 
Municipãl £?£> Santo fíntõnio da 
Patrulha, na usa das atribuiçGes que 
lhe sã'o conferidas por L e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

fíRTIBU I o . - i-i ca suplementada a seguinte dotação orçamentária: 

Oó- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇfíO E SERVIÇOS 
URBANOS 

OI- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
P r o j e t o 1.015- Construção da Usina e Implantação da 

Sistema de Triagem de Lixo 
4.1.1. O- Obras e Ins tal ações CRê 25. CfOO. OOO, OO 

t 

1 
M 

ARTIBO 2o. — Servirá de recurso para c o b r i r a suplementação 
constante no a r t i g o a n t e r i o r , a rsduçã'o da seguinte 
dataçSa orçamentária: 

09- ENCARBOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
OI- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.057- Encargos Diversos 
3,1.9.2— Despesas de E x e r c í c i o s A n t e r i o r e s . . . . . . . . . . . . . 

CR^ 25.OOO.OOO,ÚO 

- i 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

' ARTIGO J D . - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
( entra em vigor a partir d es ta data. 
f 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de abril de 1994 

ii. 

FERULIO TEOesCO NETTO 
Pre fel to Muni cipa 1 

' í 

REGISTRE-SE E COMUNIBUE-SE 

J^x : -- O 

PfíULOjROBERTO Fi 
xcretárlo 

MIGLimmCCPi 
st ração ' 

1\ 
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